
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030009717/2017 
Proc. ProcNit: 030013052/2021 

Data:             05/04/2023 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 51118 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 36.161,02 

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de recurso administrativo em face da decisão de 1ª instância (fls. 42) que 

manteve o Auto de Infração no 51118 (fls. 03/12), lavrado em 23/03/2017, cujo 

recebimento pelo contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de março/2012 a 

outubro/2016, referente a serviços enquadrados no item 15, subitens 15.05 

(Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF 

ou em quaisquer outros bancos cadastrais); 15.08 (Emissão, reemissão, alteração, 

cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 

análise e avaliação de Operações de Crédito; emissão, concessão, alteração ou 

contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos à abertura 

de crédito, para quaisquer fins) e 15.15 (Compensação de cheques e títulos 

quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 

saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 

terminais eletrônicos e de atendimento) da lista de serviços constante do Anexo 

III da Lei no 2.597/08. 

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que teriam sido incluídas na apuração da base de cálculo receitas 

relativas a subcontas que não registrariam operações correspondentes a 

prestações de serviços e, portanto, não haveria incidência do ISSQN (fls. 15). 
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Com relação à subconta denominada Recuperação de Taxa de Exclusão do CCF 

alegou que se refere à escrituração do repasse para o cliente da taxa paga pela 

CEF, para o BACEN, em função do registro naquela instituição do 

“Compromisso de Pronto Pagamento”, efetuada quando da exclusão do cliente 

do cadastro de emitentes de cheques sem fundos CCF. Além disso, acrescentou 

que as referidas entradas seriam mero ressarcimento uma vez que as receitas de 

serviços seriam contabilizadas nas subcontas 7.1.7.99.55.11 – Inclusão e Exclusão 

no SPC e CCF – Tarifa; 7.1.7.95.05.01 – Rendas Tarifas PF – Exclusão CCF e 

7.1.7.98.02.03 – Rendas Tarifas PJ – Exclusão CCF (fls. 15/16). 

Já a subconta denominada Recuperação de Despesa - Taxas de Compensação 

argumentou que se refere à escrituração da recuperação de taxas 

legais/contratuais e multas pagas à Câmara de compensação de cheques, pagas 

pela CEF, para o gestor Banco do Brasil, em decorrência da devolução de cheques 

dos clientes correntistas, que constituiriam simples ressarcimento da taxa uma 

vez que as receitas de serviços seriam contabilizadas em subconta específica (fls. 

16/18). 

Finalizou acrescentando que a subconta Recup Desp – Repasse CCG (Comissão 

de Concessão de Garantia) ao FGO registraria apenas o ressarcimento das 

despesas de repasse ao Fundo de Garantia de Operações dos valores de comissão 

de concessão de garantia cobrados nos empréstimos/financiamentos com a 

cobertura do FGO. Desse modo, sendo mero repasse, não haveria incidência do 

ISSQN (fls. 18/20). 

Chamada a se manifestar nos autos, a Auditora Fiscal ressaltou que não se 

sustentaria a alegação de que as receitas referentes à exclusão do CCF já seriam 

escrituradas e tributadas em outras rubricas contábeis uma vez que a própria 

instituição acrescentaria em sua tabela de tarifas de serviços as receitas 

contabilizadas em todas as rubricas citadas, atribuindo valores distintos às tarifas 

repassadas ao BACEN (fls. 27). 
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Com relação à Recuperação de Despesa – Taxa de Compensação consignou que 

haveria previsão expressa para a cobrança na tabela de tarifas de serviços da 

recorrente (fls. 29). 

Com relação aos valores contabilizados na subconta Recuperação de Despesa – 

Repasse CCG ao FGO nada mais seriam que a remuneração cobrada pela 

instituição financeira para fazer frente aos serviços de emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres que têm previsão 

expressa no subitem 15.08 da lista do Anexo III do CTM (fls. 30). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que a 

prestação de serviços é inerente à própria atividade bancária que cobra tarifas de 

seus clientes como contraprestação, que a Súmula 424 do STJ já reconhecia a 

incidência do ISSQN sobre essas operações sob a égide da legislação anterior (DL 

no 406/68 e da LC no 56/87) e que, com a edição da LC no 116/03, tais serviços 

foram expressamente incluídos na lista anexa da referida lei (fls. 36/37). 

Com relação às subcontas que serviram de base para o lançamento em análise 

destacou que possuiriam em comum o fato de estarem incluídas na tabela de 

tarifas divulgada pela autuada e relacionadas a serviços bancários que, em tese, 

teriam sido executados por terceiros, mas que, no entanto, registrariam valores 

cobrados pela instituição por serviços por ela prestados, cuja administração do 

valor cobrado ou verificação do fato ensejador da cobrança competiria a outras 

entidades (fls. 37). 

Consignou que caso as receitas se tratassem de ressarcimento de despesas não 

seriam contabilizadas como receitas do exercício, em contas de resultado, e não 

teriam influência na apuração do lucro ou prejuízo da instituição, conforme 

determinam as normas do BACEN. Além disso, ainda que fossem cobrados a 

título de reembolso, deveriam compor a base de cálculo do imposto municipal, 
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nos termos do art. 80, §§ 1º a 3º do CTM, sendo indiferente a nomenclatura 

utilizada pela recorrente (fls. 37/38). 

Finalizou destacando que “nas subcontas relacionadas à ‘recuperação de taxa de 

exclusão do CCF’ o banco cobra tarifa para confecção e renovação de cadastro, em face da 

contraprestação do serviço, que abrange os seguintes atos, dentre outros: constatação dos 

dados, verificação de registros, emissão de fichas, observações, processamento de itens, 

cadastramento de informações, inserção ou retirada de dados registrais, etc.”, nas 

subcontas relacionadas à ‘recuperação de despesa – taxas de compensação’ os 

ingressos se referem à “serviço de cobrança, com natureza independente do negócio 

jurídico contido no título, cheque ou documento, remunerado por tarifa que se 

consubstancia em preço do serviço (base de cálculo do ISS)” e no que tange às 

subcontas relativas à ‘recuperação de despesa – repasse CCG ao FGO os valores 

se referem “aos serviços prestados pela autuada, quanto à comissão a ser paga pelos 

clientes em face das atividades prévias necessárias à concessão, pela instituição bancária, 

das garantias avais e similares” (fls. 39/40). 

A impugnação foi julgada improcedente, em 30/08/2017, conforme decisão do 

Coordenador de Estudos e Análise Tributária (FCEA) (fls. 42). 

Foi encaminhada correspondência, em 05/09/2017 (fls. 43), que foi entregue em 

18/09/2017 (fls. 46) e houve a publicação da decisão em 20/09/2017 (fls. 44/45), 

tendo o contribuinte protocolado o recurso administrativo no dia 16/10/2017 

(fls. 48). 

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou as teses apresentadas na 

impugnação (fls. 48/52). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 
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A legislação aplicável ao caso concreto é o Decreto 10.487/2009 que determinava 

em seus art. 4º, art. 10 e art. 33 e art. 37, in verbis: 

“Art. 4º. Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua 

contagem, o dia do início e incluindo-se o vencimento”.  

“Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar 

o início do processo administrativo-tributário, bem assim de todos os 

demais de natureza decisória ou que lhe imponham a prática de qualquer 

ato. 

§1º. A comunicação será efetuada: 

I - pessoalmente, mediante entrega de cópia do ato próprio contribuinte, 

seu representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, 

datada no original, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode 

ou se recusa a assinar; 

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do ato ou decisão, com 

aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário; 

III - por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma 

resumida, quando improfícuos os meios previstos nos incisos 

anteriores. 

§2º. Considera-se cumprida a intimação 3 (três) dias após a publicação do 

edital no órgão oficial. 

§3º. O edital será publicado uma única vez, contando-se o prazo, a que se 

refere o parágrafo anterior, a partir dessa data”. 

 “Art. 33. A decisão do litígio tributário, em primeira instância, compete 

ao Secretário Municipal de Fazenda. 

(...) 
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§ 2º Poderá o contribuinte recorrer da decisão de primeira instância, para 

ao Conselho de Contribuintes, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 

data da ciência da decisão.  

(...)Grifos nossos”. 

“Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância 

caberá recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 

20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão de primeira instância”. 

Verifica-se, pelos documentos anexados aos autos que foram efetuadas duas 

ciências do lançamento pela SMF, a primeira por meio de correspondência com 

AR em 18/09/2017 (fls. 46) e a segunda por edital publicado em 20/09/2017 (fls. 

44/45). 

Com efeito, se a Administração adotou um procedimento em desacordo com o 

previsto à época pela legislação, que é clara no sentido de que a publicação de 

edital somente deveria ser efetuada quando a comunicação pessoal ou por via 

postal  não tivessem êxito, entende-se que deve ser adotada como válida para a 

contagem dos prazos a data mais favorável ao contribuinte de modo a não se 

macular o seu direito de defesa, especialmente considerando-se que este não deu 

causa à inobservância da disciplina de cientificação prevista no decreto.  

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 20/09/2017 (quarta-feira) (fls. 

44/45), como o prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 

10/10/2017 (terça-feira), tendo sido a petição protocolada em 16/10/2017 (fls. 

48), portanto, 6 (seis) dias após o vencimento do prazo legal, esta foi 

intempestiva. 

Importa ressaltar que, conforme se confere em amplas doutrina e jurisprudência 

acerca da questão, os prazos processuais são peremptórios e devem ser 
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observados rigorosamente sob pena de violação ao princípio da legalidade e 

instauração de insegurança jurídica. Além disso, a inobservância dos prazos 

resultaria em desigualdade de tratamento entre contribuintes. 

Por outro lado, o Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula Administrativa 

no 1, publicada em 04/04/2022, nos seguintes termos: 

A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de 

esclarecimento impede a apreciação de todas as questões de mérito, 

inclusive as de ordem pública, salvo se relacionadas ao próprio 

juízo de admissibilidade, hipótese em que podem ser analisadas de 

ofício ou a requerimento da parte. 

Desta forma, há indiscutível impedimento de origem legal ao recebimento do 

recurso voluntário e apreciação de suas razões de mérito.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo Não conhecimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 05 de abril de 2023. 

05/04/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 05/04/2023 19:59

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 05/04/2023 19:59

PROCNIT
Processo: 030/0013052/2021
Fls: 67



 

PROCESSO Nº 030/001305/2021 

 

 

 

EMENTA: ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA – INTEMPESTIVIDADE RECURSAL. 

Não observância das regras do Decreto 10.487/2009 em seus 

artigos 4º, 10, 33 e 37. Recurso Voluntário que não se 

conhece por intempestivo. 

 
 

   Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Caixa 

Econômica Federal em razão da autuação pela falta de Recolhimento do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza relativo ao período de março 

de 2012 à outubro de 2016, referente a serviços enquadrados no item 15, 

sub itens 15.05, 15.08 e 15.15, sub itens estes, devidamente descritos no 

parecer fazendário que deixo de transcrever nesse voto por medida de 

celeridade processual. 

 

 A tese recursal sustenta que teriam sido incluídas na apuração 

do cálculo, receitas que não registram operações correspondentes a 

prestação de serviços. 

 

  Que em relação a Recuperação da Taxa de Exclusão do CCF, 

esta se refere a escrituração do repasse para o cliente da taxa paga pela 

CEF ao Bacen e que isso se traduziria em mero ressarcimento. 

 

  Quanto a Recuperação de Despesa – Taxa de Compensação, 

se referem a taxas e multas pagas a câmara de compensação de cheques 

para o gestor Banco do Brasil por devolução de cheques de correntistas que 

se traduzem em mero ressarcimento de taxa. 
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  Por derradeiro, quanto a Recup Desp - Repasse CCG, registra 

apenas o ressarcimento de despesas ao Fundo de Garantia de operações 

dos valores cobrados nos empréstimos e financiamentos que sendo mero 

repasse não autoriza incidência de ISSQN. 

 

  A representação fazendária opinou pelo não conhecimento do 

recurso por intempestivo. 

 

 É O RELATÓRIO 
 

  VOTO 
 

  DA ARGUIÇÃO DE IMTEMPESTIVIDADE 

 

  Conforme bem acentua a representação fazendária, o Decreto 

10.487/2009 em seus artigos 4º, art. 10, art. 33 e art. 37, dispõe que os 

prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se em sua contagem o dia 

do início e incluindo-se o do vencimento. 

 

  Considerando-se válida a ciência da decisão ocorrida em 

20/09/2017 (quarta-feira), o prazo de 20 (vinte) dias previsto no parágrafo 2º 

do artigo 33 encerrou-se em 10/10/2017 (terça-feira). 

 

  Tendo o recurso voluntário sido protocolado somente em 

16/10/2017, o reconhecimento da intempestividade se faz imperativo. 

 

  Nestes termos, não conheço do recurso voluntário por 

intempestivo, e por consequente prejudicada a apreciação meritória. 

 
   

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 25/04/2023 15:00

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 04/06/2023 21:54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/009.717/2017(Espelho 030/013.052/2021)
"Caixa Econômica Federal "

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.416ª SESSÃO                      HORA: - 10:02h                                    DATA: 03/05/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Alexandre Foch Arigoni
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Patricia Porto Guimaraes 
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 
CC, em 03 de maio de 2023  
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Documento assinado em 04/06/2023 21:54:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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ATA DA 1.415º SESSÃO ORDINÁRIA                                                       DATA: 03/05/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/009.717/2017 (Espelho 030/013.052/2021)
"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL"

Recorrente: - Caixa Econômica Federal

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo não conhecimento do  recurso voluntário, por
intempestividade, nos termos do voto do relator.

  ACÓRDÃO Nº 3.124/2023: - "ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE  QUALQUER
NATUREZA – INTEMPESTIVIDADE RECURSAL.  Não observância das regras do Decreto
10.487/2009 em seus  artigos 4º, 10, 33 e 37. Recurso Voluntário que não se  conhece por
intempestivo.

CC em 03 de maio de 2023 

 

Documento assinado em 04/06/2023 21:54:29 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE

PROCESSO 030/009.717/2017 (Espelho 030/013.052/2021)

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL"
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

            Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo não conhecimento do recurso
voluntário por intempestividade,  nos termos do voto do relator.

            Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 03 de maio de 2023  

 

Documento assinado em 04/06/2023 21:54:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.124/2023: - "ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE  QUALQUER
NATUREZA – INTEMPESTIVIDADE RECURSAL.  Não observância das regras do Decreto
10.487/2009 em seus  artigos 4º, 10, 33 e 37. Recurso Voluntário que não se  conhece por
intempestivo.

 CC em 11 de junho de 2023 
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NOME: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ CLEMENTE, 78 
CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO CEP: 24.020.105                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

DATA: 19/06/2023                          PROC. 030/013052/2021 -CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/013052/2021, o qual foi julgado no dia 

03/05/2023 e teve como decisão o não conhecimento por intempestividade do 

Recurso Voluntário. 

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 
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